                           Princípios de Bioética



Princípio da autonomia:
Requer do profissional respeito à vontade, o respeito à crença, o respeito aos valores morais do sujeito, do paciente, reconhecendo o domínio do paciente sobre sua própria vida e o respeito à sua intimidade. Este princípio gera diversas
discussões sobre os limites morais da eutanásia, suicídio assistido, aborto,
etc. Exige também definições com respeito à autonomia, quando a capacidade
decisional do sujeito (ou paciente) está comprometida. São as pessoas ou grupos
considerados vulneráveis. Isto ocorre em populações e comunidades especiais,
como menores de idade, indígenas, débeis mentais, pacientes com dor, militares,
etc. Com relação à ética em pesquisa, gera o princípio do "termo de
consentimento livre e esclarecido" a ser feito pelo pesquisador e
preenchido pelos sujeitos da pesquisa ou seus representantes legais, quando os
sujeitos estiverem com sua capacidade decisional comprometida.

Princípio da beneficência: 

Assegura o bem-estar das pessoas, evitando danos e garante que sejam atendidos seus interesses. Trata-se de princípio indissociável ao da autonomia. 

Princípio da não maleficência: 

Assegura que sejam minorados ou evitados danos físicos aos sujeitos da pesquisa ou pacientes. Riscos da pesquisa são as possibilidades de danos de dimensão física, psíquica, moral, intelectual, social, cultural ou espiritual do ser humano, em qualquer fase de uma pesquisa e dela decorrente. Dano associado ou decorrente da pesquisa é o agravo imediato ou tardio, ao indivíduo ou à coletividade, com nexo causal comprovado, direto ou indireto, decorrente do estudo científico. 

Princípio da justiça: 

Exige eqüidade na distribuição de bens e benefícios em qualquer setor da ciência,
como por exemplo: medicina, ciências da saúde, ciências da vida, do meio ambiente, etc.

Princípio da proporcionalidade: 

Procura o equilíbrio entre os riscos e benefícios,
visando ao menor mal e ao maior benefício às pessoas. Este princípio está
intimamente relacionado com os riscos da pesquisa, os danos e o princípio da
justiça.
